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Ofício SMGPG-DA nº 110-75/2019.

                                         Canela, 15 de junho de 2019.
AO 
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 45/2019.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 45/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Mobilização Comunitária de Combate à Violência – MOCOVI.”.
A presente matéria tem por objetivo conceder auxílio financeiro para elaboração dos projetos para a construção do novo quartel de Bombeiros de Canela.

É latente a necessidade de construção de um novo quartel para o Corpo de Bombeiros de Canela, que atualmente utilizam como sede um prédio cedido pelo Poder Executivo, sendo necessário um novo espaço com melhores instalações e condições de trabalho.
Para tanto, a presente construção buscar um novo espaço moderno e físico comum propício ao uso dos bombeiros conforme sua necessidade e conveniência, sendo que este comportará sala de recepção para atendimento ao público, salas administrativas, sala de aula para instrução do efetivo e realização de cursos na prevenção de incêndios, alojamentos masculinos e femininos, espaço para atividade física e treinamento, espaço para cozinha, espaço de almoxarifado para armazenamento de equipamentos e materiais, sala de arquivo para os projetos de prevenção de incêndios, área para as viaturas operacionais e administrativas.
Dentre o público beneficiado com a obra, estão os Bombeiros Militares, Bombeiros Civis Municipais lotados no Corpo de Bombeiros Militar de Canela, efetivos bombeiros vindos de outras Unidades que atuam em reforço nos eventos do município, população canelense, da região, e turistas, que receberão um serviço de segurança pública de melhor qualidade, no atendimento à prevenção, proteção e combate incêndios, nos serviços de busca, salvamento e atendimento do suporte básico de vida.

Assim, a construção de uma nova sede para o Corpo de Bombeiros de Canela busca garantir um local digno aos servidores que prestam serviço de segurança pública no Município de Canela, assim como proporcionar melhores condições na prestação de atendimentos à comunidade, assegurando melhor resposta aos anseios sociais com maior presteza e qualidade no serviço prestado.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 45, DE 15 DE JUNHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Mobilização Comunitária de Combate à Violência – MOCOVI.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Mobilização Comunitária de Combate à Violência – MOCOVI, para realização de projetos para construção do novo quartel de Bombeiros de Canela, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Art. 2º Servirá de recurso para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei a seguinte dotação orçamentária:
11 – Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico
11.01 – Secretaria da Fazenda
0108 – (T) Programa Temático Recursos e Empreendimentos Eficazes
3037 – Desenvolver Parcerias com Iniciativa Privada e Entidades
12133/9 – Contribuições – Recurso 1

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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